
 
 

  

              ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DAS CALDAS DAS TAIPAS 
 

 
Abrangido pelo Estatuto do Mecenato (Decreto-Lei 74/99) Fundada em 03 de abril de 1887  

Aprovada pelo Governo Civil de Braga em 30 de abril de 1887. Utilidade Pública Administrativa (Decreto-Lei 460/77) 

 

  
 

 

  
 

   Por solicitação da Direção, e nos termos e para os efeitos do disposto nos 
artigos 9.º, 12.º alínea b), 13.º, n.º 1 e 14.º, todos dos Estatutos da Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas, bem como nos 
artigos 43.º alínea b), 44.º, n.ºs 1 e 3 e 46.º, alínea a), todos do Regulamento Geral 
Interno, convoca-se a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para reunir no Museu 
Padre José das Neves Machado, sito nas instalações da Associação, no dia 3 de JULHO 
de 2026, pelas 21h00, com a seguinte                                          

 
ORDEM DE TRABALHOS: 

 

Ponto Único: Prestação de informações aos associados, por parte da Direção, 
sobre o estado de conservação do edifício onde estão instalados os serviços 
administrativos, a piscina, o auditório e o salão nobre da Associação; e 

                      

A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á à hora indicada com a presença 
da maioria dos Associados; não estando presente a maioria dos Associados a mesma 
realizar-se-á, em segunda convocatória, meia hora depois, com a presença de qualquer 
número, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º dos Estatutos e no n.º 4 do artigo 
44.º do Regulamento Geral Interno. 

                

Caldas das Taipas, 22 de junho de 2026 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

 

 

José Luís da Silva Azevedo Oliveira 

CONVOCATÓRIA 
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